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c) prom over a insta lação  e adqu irir o m ate
rial necessário à im plantação dos serviços 
do I . A . P . C . ;

d)  sugerir m edidas p ara  a adm issão de pes
soal e contro lar essas adm issões enquanto  
du rar o seu funcionam ento;

e) estudar e propor ao presidente  do I . A .  
P . G .  as m edidas que ju lgar convenien
tes ao racional aproveitam ento, m ediante 
seleção dos atuais em pregados do In sti
tu to  ;

f) co n tra ta r os serviços especializados que 
forem precisos ;

g) rever, quando necessário  à consecução dos 
seus fins, os a tos adm inistra tivos an terio 
res à sua constituição, inclusive os re fe 
ren tes a pessoal ;

h ) prom over a revisão do censo p a ra  efeito 
da inscrição dos segurados e da  avaliação 
a tuaria l do In stitu to  ;

i) estudar e propor p lanos p ara  a concessão 
de benefícios a cargo do I . A . P . C . ;

j) organizar p ropostas orçam entárias e exa
m inar as a lterações que se fizerem neces
sárias aos orçam entos em v igo r.

Em excursão pelos autores

“A  concessão não é um contrato  de direito p ri
vado mas um contrato de direito adm inistrativo, ato  
jurídico complexo, criador de duas situações ju 
rídicas d istin tas : um a legal ou regulam entária 
e ou tra  contratual de direito adm in istra tivo . E ’

ato de império e de gestão .
2 . A  delegação não implica p ara  o poder 

concedente renúncia de suas faculdades ; som ente 
atribue ao concessionário as indispensáveis à rea 
lização do serviço na form a e m odos estabelecidos 
°u  que estabeleça o poder concedente.

3 . O  poder concedente reserva seus poderes 
^e intervenção, controle e direção.

4 . O  poder concedente a tribue ao conces
sionário um direito pessoal, sem pre tem porário .

5 . O  poder concedente conserva o poder  de 
Prestar o serviço.

6 . O  serviço concedido continua sem pre  
como serviço público.

7. A  concessão faz-se  no interesse público, 
estipulando-se condições que o concessionário não 
Pode m odificar.

8 . O  poder concedente tem faculdade para :

a ) m odificar o funcionam ento do serviço con
cedido ;

b) im por penalidades corretivas ao conces
sionário : m ultas, suspensões na  explora
ção e a caducidade ;

c) proceder à  execução d ireta do serviço, 
dispondo tem porariam ente sobre o uso e 
m odo de em prego dos meios de explora

ção, nos casos em que o concessionário 
não p resta  o serviço.

9 . A  situação legal ou regulam entária  tem 
por exclusivo objetivo regu lar o serviço — fim 
da concessão — da mesma form a que o faria  o 
E stado  na gestão d iré ta .

10. A  situação legal ou regulam entáira, que 
cria e organiza um serviço público, concretiza-se 
numa lei em sentido m aterial e é m odificavel toda  
vez que o exija o serviço público.

11. A  situação contratual regu la  a retribu i
ção econômica do concessionário dentro  de limites 
prefixados e bases determ inadas que assegurem  o 
jogo de um mecanismo com pensador. Seu con
teúdo é de natu reza econôm ico-financeira.

12. A  situação jurídica individual — con
tra tual — da concessão, que constitue sua base 
econôm ico-financeira, não é m odificavel por m edi
das especiais para a concessão  e no caso que o 
fosse, por atos do poder concedente, originária, 
para o concessionário, o direito a uma indenização, 
afim de restabelecer o equilíbrio da equação f i 
nanceira .

13. O  aspecto contratual da concessão é de 
direito público  e não de direito privado e sua in 
terpretação  como contrato  tem cara ter re s tr itiv o . 
As reg ras e preceitos do direito civil ou comercial 
são estranhas à sua regulação jurídico-legal ; só 
como subsídio  podem  ser-lhe aplicáveis.

14. A  situação legal ou regulam entária obe
dece essencialm ente aos princípios seguintes :
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a) o serviço público concedido deve funcio
n ar de u ’a m aneira regular e co n tín u a ; 
não deve sofrer in terrupções alem das que 
pudera  ter se fora  realizado diretam ente 
pela A dm inistração Pública ;

b ) o serviço público deve ser melhorado  por 
novas regulam entações como se o realiza- 
na d iretam ente a A dm inistração Pública ;

15. A  concessão é um meio transitório  de 
realização de um serviço público propriam ente dito; 
não é simples em presa privada das que autoriza 
e vigia a A dm inistração (serviço público im pró
prio, v . gr., autom óveis de aluguel, farm ácia, e tc .).

16. A  concessão não determ ina de u ’a m a
neira im utável, “ne varie tu r” , os encargos assu 
midos pelo concessionário, sem prejuízo, no caso, 
de uma indenização eq u ita tiva .

17. A  g aran tia  constitucional do direito de 
propriedade não im pede nem  trava  a a tiv idade do 
poder concedente, mas refere-se e lim ita-se à pro

teção da base econôm ico-financeira da concessão, 
quando esta se a ltera  por atos especiais do con
cedente, caso em que procede a indenização cor
respondente .

(D a  declaração sobre o regim e das con
cessões de serviços públicos, feito pela Q u a rta  
C onferência N acional de A dvogados, reali
zada em T ucum án, A rgentina, no ano de 
1936).

Já não se cogita — como o fez T ay lo r — da 
questão de saber quais são os hom ens mais aptos 
para efetuar tal ou qual tarefa , por meio de tal 
ou qual m áquina, com tal ou qual processo de tra 
balho rigidam ente reg rado  e cronom etrado ao se
gundo ; mas da questão inversa : "Q uais são as 
form as de organização, as m áquinas, os processos 
de trabalho  mais próprios a utilizar as forças e as 
aptidões hum anas tais quais estas se apresen tam -?” 
(A n d ré  Fourqeaud , La rationalisation, Paris, 
1929) .

A JU D E  S E U S  C O M P A N H E IR O S  P A R A  M E R E C E R  S E U  
A U X ÍL IO : A  D IV IS Ã O  D O S  S E R V IÇ O S  E M  T U R M A S  

N Ã O  S IG N IF IC A  Q U E  O  IN T E R Ê S S E  D O  S E R V IÇ O  
E S T E JA  T A M B E M  D IV ID ID O .


